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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2018 
    (Do Sr. Rômulo Gouveia)  

 

Obriga a identificação, em 

contracheques e recibos de 

pagamentos feitos pela 

Administração Pública a 

servidores e a terceiros, da base 

de cálculo e das alíquotas 

utilizadas na retenção de 

valores relativos a tributos de 

qualquer natureza, e dá outras 

providências.   

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os contracheques e os recibos de 

pagamentos feitos pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública federal direta e indireta a terceiros especificarão a 

base de cálculo e as alíquotas empregadas para retenção de 

valores relativos a tributos de qualquer natureza, assim como 

a legislação aplicável. 

Art. 2º Para os fins do art. 1º, serão 

igualmente identificadas parcelas inseridas no pagamento 

feito a servidores ou a terceiros sobre as quais não incidam 

os tributos descontados do favorecido.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Na intrincada legislação tributária brasileira, 

quase sempre não se oferece ao contribuinte, em especial 

aquele que tem tributos descontados na fonte de pagamentos 

efetivados pela Administração Pública, a oportunidade de se 

defenderem contra práticas abusivas e retenções indevidas. 

São feitas glosas em que se informam apenas os valores 

arrecadados do destinatário, sem que se lhe permita a 

oportunidade de verificar se a legislação aplicável foi 

devidamente cumprida. 

Nesse contexto, afigura-se relevante a 

aprovação do presente projeto de lei. Trata-se de fornecer aos 

que recebem quantias de órgãos e entidades públicas, pelo 

menos no âmbito da União, a oportunidade de cotejar a 

procedência de descontos incidentes sobre os valores devidos 

pelo Poder Público que se relacionem ao pagamento de 

tributos. 

É preciso que se leve em conta uma 

circunstância de inegável relevo. Ao efetuar pagamentos a 

seus servidores e a terceiros com retenção de tributos, a 

Administração Pública está, de certa forma, obtendo um 

“abatimento” de sua própria dívida, razão pela qual é mais do 

que justificável a exigência introduzida pelo presente projeto 

de lei. 

Em razão do exposto, pede-se o apoio dos 

nobres Pares para célere apreciação e aprovação da proposta 

aqui veiculada.    

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 
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